
Procuradoria Geral do Municipio

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

RECEBI
Pirassununga ...2QJQ.!J...L2f22,o
. ~4.1dL' -

l~staJode São Paulo

n" 1367/2019, 1368/2019, 136912019, 1370/2019, 1371/2019, 1372/2019,
1384/2019, 1385/21119, 1386121119, 1387/21119, 1388/2019, 1389/2019, c

---- ------------_.

Requisição
138312019,
1390/2019.
Edital nO00612020
I'rotocolo Administrativo nO5377/2019
Concorrência I'ública n" 005/2020
Contrato n" 047/2020

Tenno de contrato que entre si celebram, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRASSUNUNGA. devidamente inscrita no CNPJ 45.731.65010001-45. com sede na Rua
Galieio Del Nero n" 51, Centro, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Munieipal,Doutor MILTON DIMAS TADEU URBAN, brasileiro. casado, médico, nascido
aos 19111/1957, portador da Cédula de Identidade R.G. n". 9.533.410-5-SSP/SP e inscrito no
Cl'fl/vlF sob o nO.387.881.019-91. residente c domiciliado na Alameda dos Gerânios, 363 -
Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI'. doravante denominada simplesmente
CONCEDENTE, e a de outro lado oCa) Sr(a) LENV MAGALHÃES AMARILHA
FERRAR\. brasileiro(a). maior, pessoa física, nascido(a) aos 1010811958, devidamente
inscrita no CPF/MF sob o nO 084.622.428-35. portador(a) da cédula de identidade nO
17.209.942-0 - SSP/SP. Fone:(l9) 99971-4865, residente e domiciliado(a) Rua dos Andradas.
673 - Ccntro - Cep 13630-100, nesta cidade de Pirassununga/SI', doravante denominada
simplesmente CONCESSIONÁRIA, ficando justo e contratado o quanto segue:

•
l. DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente contrato a cxploração a título de concessão dc uso do box
número "47", com árca de 8,42 metros quadrados, loclllizados no Centro Comcrcial
"Eunice Alves Rosa", Rua Virgílio Baggio, Distrito de Cacboeira dc Emas, destinados a
abrigar a Fcira de Antiguidades, roupas, louças, bijuterias, brinquedos, artcs, artesanatos
e trabalhos manuais, construído pelo Município de Pirassununga. conforme descrito no
memorial descritivo. planta baixa. Anexo I, Lei Municipal n° 3.875/2009 e Decreto Municipal
nO7.176/2018. partes integrantes deste instnllnento eonvoeatório.

2. DAS NORMAS GERAIS DE EXECUÇÃO
2.1 - Não reconhece o Município, quaisquer subcontratações por parte da conccssionária.
cabendo a cste sempre e exclusivamcnte a intcgral rcsponsabilidade pelas ~igações ora
assumidas. ( .\
2.2 - O :V1unicípio exercerá ampla fiscalização da presente locação, através da Secretaria
Municipal de Governo. I

3 - DO REGIME DE EXECUçAo E VALOR DO CONTRATO
3.1 - A Concessionár!a se obriga a executar o presente contrato lo preç unit' rio e glo
transcrito no Anexo "Unico" \
3.2 - O valor do contrato é de R$ 3.615,00 (três mil c sciscento e quinze rCaI ')', 'o perí1odo

OO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São P<lulo

Procuradoria Geral do Município

Decreto Municipal n" 7.176/2018.

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONCESSIONÁlUA
7.1 A .Locatária. ora denominada Concessionária. além das demais responsabilidades previstas
no Edital e seus anexos, bem como neste contrato, obrigar-se-á a:
7.1.1.0rganizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eticiência o objeto
deste Edital.
7.1.2 - Permitir e facilitar ao lvlunicípio o acompanhamento e veriticação da execução do
contrato, o que não isentará a Concessionária de suas responsabilidades.

'li
irrcgularidades

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE
8.1. Colocará à disposição da concessionária. pelo prazo previsto no contrato de concessão de
uso lirmado entre as partes, o imóvel acima caracterizado:
8.2. Supervisionar os serviços e comercialização dos produtos objeto do contrato firmado entre
as partes:
8.3. Exigir o cumprimento das n0n11aShigiênicas e sanitárias exigíveis;
8.5. Notificar a concessionária fixando-lhe prazos para corrigir defeitos ou
encontradas nos serviços.

4
e' nente punitivo

9. DO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES
9.1. Pela inexecução, erro de execução. execução imperfeita. demora na execução ou qualquer
outra forma de inadimplemento contratual. a concessionária, sem preJulzo das
responsabilidades civil ou criminal que houver, cstará sujeita as seguintes penalidades, segundo
a natureza e gravidade da falta:

A) Advertência;
B) Multas, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
C) Rescisão do contrato;
E) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração. por prazo não superior a 02 (dois) anos.
G) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedid,.
sempre que a Concessionária ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

9.2. Se a concessionária não observar o prazo lixado para início de suas atividades ficará sujeita
a multa diária de I% (um por cento) do valor total do contrato, enquanto perdurar atraso, até o
limite de 30 (trinta) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido, a critério
do Município, independentemente da aplicação das sanções cabiveis.
9.3. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a concessionária em multa
de até 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, conforme critérios de razoabilidade,
sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da penalidade.
9.4. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá~~oncessionária em multa de
25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, detid m.ente reajustado na data da
~I~~da~~. \ ~
9.5. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequê cia d s.0ntrato elou de suas
partes integrantes, a concessionária, sem prejuízo da indenizaç"o e as 'aI1'8:õescabíveis, pagará
ao concedente, a titulo de honorários advocatícios, a importo ncia c Te o ente a 10% (dez
por cento) do valor da causa.

~ 9.6. As penalidades e multas previstus não têm caráter comI'* Rua Galício Del J,!ero, 51 - Centro - Pirassunungal )
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e. consequentemente, o pagamento delas não exime a concessionária da reparação dos
eventuais danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
9.7. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o lOtaI das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de
rescisão contratual.
9.8. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, a critério da Prefeitura, só será recebida pela Administração i'vlunieipal se acompanhados
das justificativas apresentadas ao Concedente.

lO. DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 Sem prejuízo da faculdade assegurada, o Executivo Municipal poderá declarar rescindido
administrati vamente o presente ajuste. por ato unilateral e escrito da Prefeitura,
independentemente de interpelação judicial. extrajudicial ou qualquer indenização nos
seguintes casos:
10.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais. especificações ou prazos;
10.1.3. O atraso injustificado no início das obrigações assumidas pela Concessionária:
10.1.4. O cometimento reiterado de ülltas na execução, anotadas na forma do ~ 1°, do artigo 67.
da Lci dc Licitações (Lei Federal nO8.666/93);
10.1.5. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
10.1.6. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
10.1.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do contrato;
10.1.8. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade, e exaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato;
10.1.9. Ocorrência de caso fcll1uito. ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.
10.2. O prcscnte contrato podcrá scr denunciado, por acordo entrc as partes. mediante
notificação expressa. com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data deseja para o
encerramento, de conformidade com o ano 78 da Lei Federal nO8.666/93.
10.3. No caso de rescisão administrativa ou amigável. esta deverá der precedida de autorização
escrita e fundamentada do Senhor Prefeito Municipal de Pirassununga .
10.4. Havendo descumprimento das obrigações contratuais por qualquer das partes, a outra
poderá rescindir o contrato, ficando o inadimplente sujeito ás perdas e danos decorrentes de seu
ato, sem prejuÍzo das demais cominações previstas neste edital e na legislação em vigor.

11. DA TOLERÃNCIA
11.1 Se qualqucr das partes, em benefício da outra, mesmo por omlssao, pcnmtlr a
inobservância no todo. ou cm partc, dc qualquer das cláusulas e condições do prcsente contrato,
tal fato não poderá liberar. desonerar. ou de qualquer modo afetar ou prejudicar estas mesmas
cláusulas ou condições, as quais permanecem inalteradas, como sc ncnhuma tolerância
houvesse ocorrido. sujeitando o responsável que Ihc tiver dado causa às pena~dades cabíveis.

12. DO GESTOR DO CONTRATO
I;.1 Fica no~ea?o. como gestor do cOl.llrato.o Servidor MalH'Í~rla/n I? c:ito no CPF sob
n 109.899.6)8-)6. no cargo de Admltllstrador do Dlst t6 de 'Ca~lJ;elta d . Emas, lotado na
Secretaria Municipal de Governo. !
12.1.1. No desempenho de suas ativÍdades é assegL ado ao gcstor d c I al~ dc
verificar a perfeita execução do presente Contrato em todos os tcrm o dições.

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone:
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13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
13.1 - O conteúdo do Edital c seus anexos elaborado pcla Scção de Licitação da Prcfeitura
Municipal de Pirassununga c aprovado pela Procuradoria Gcral do Município. bcm como
Memorial Descritivo, laudo dc avaliação, Lei Municipal nO3.875/2009, Decreto Municipal n°
7.176/2018, memorial descritivo. a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação. são
partes integrantes do prescntc contrato. independente de transcrição de seus termos.
13.2 - A Concessionária obriga-se a manter. em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir
fielmente as cláusulas ora avençadas. bem como as normas previstas na Lei Federal nO8.666/93
e legislação complementar. durante a vigência deste Contrato.
13.3 - A execução do contrato. bem como os casos nele omissos, rcgular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos dc dircito público, aplicando-lhes. supletivamente. os princípios dc
teoria geral dos contratos e as disposiçõcs de direito privado.

14. DO FORO
14.1 - Fica eleito o foro da cidadc dc Pirassununga, Estado de São Paulo. com exclusão de
qualquer outro, por mais privilcgiado que seja. para dirimir quaisqucr questões oriundas dcstc
contrato, devendo a parte vcncida pagar as custas e dcspcsas extrajudiciais comprovadas.
honorários advocatícios e demais cominações legais e contratuais.

E, por estarem assim justos e contratados. assinam o prcsente instrumento. em 02 (duas)
vias, de igual teor e forma. juntamcnte com as testemunhas abaixo. para que se produza os
devidos efeitos legais.

Pirassununga. j{L de s,,'k ",,!yvo de 2020.

LENY MAGALHÃES AMARILHA
n:RRARI

CPF/,,,,lF N" 084.622.428-35

Testemunhas:

ANGELI~JS'\cJ;~~.~~L18-0~

6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA~~'3
'"Estado de 550 Paulo

Procuradoria Geral do Município

Requisição nO 1367/2019, 1368/2019, 1369/2019, 1370/2019, 1371/2019, 137212019,
1383/2019, 1384/2019, 1385/2019, 1386/2019, 1387/2019, 1388/2019, 1389/2019, e
139012019.
Edital nO006/2020
Protocolo Administrativo n" 5377/2019
Concorrência Pública n" 005/2020
Contrato nO047/2020

ANEXO ÚNICO

•
OBJETO: Exploração a título de concessão de uso do box número "47", com área de 8,42
metros quadrados, localizados no Centro Comercial "Eunice Alves Rosa", Rua Virgílio
13aggio, Distrito de Cachoeira de Emas, destinados a abrigar a Feira de Antiguidades, roupas,
louças, bijuterias. brinquedos, artes, artesanatos e trabalhos manuais.

VALOR MENSAL R$ 301,25 (trczcntos e um reais e vintc e cinco centavos).

VALOR ANUAL R$ 3.615,00 (t"ês mil e seiscentos e quinze reais) .

•

7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dI.' S:10 Paulo

Procuradoria Geral do Município

COl\'TRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPOl\'SÁ VI~L

Requisição nO 1367/2019, 1368/2019, 1369/2019, 1370/2019, 1371/2019, 1372/2019,
138312019, 1384/2(119, 1385/2019, 1386/2019, 1387/2019, 1388/2019, 1389/2019, c
1390/2019,
Edital nO006/2020
Protocolo Administrativo n" 5377/2019
Concorrência Pública n" 005/2020
Contrato n° 047/2020

Concedente: Prefeitura Municipal de Pirassununga/SI',
Concessionária: LENY MAGALHAES AMARI LHA FI~RRARI •
OB,lETO: EXPLORAÇÃO A TÍTULO DE CONCESSÃO DE USO DO BOX NÚMERO
"41", COM ÁREA DE 8.42 METROS QUADRADOS, LOCALIZADOS NO CENTRO
COMERCIAL "EUNICE ALVES ROSA". RUA VIRGÍLIO BAGGIO, DISTRITO DE
CACHOEIRA DE EMAS, DESTINADOS A ABRIGAR A FEIRA DE ANTIGUIDADES.
ROUPAS, LOUÇAS, BIJUTERIAS. IlRlNQUEDOS, ARTES, ARTESANATOS E
TRABALHOS MANUAIS.

Nome: MILTON DIMAS TADEU URIlAN
Cargo: PREfEITO MUNICIPAL
RG nO9.533.410-5 - SSP/Sp - CPF nO387.88 I .019-91
Endereço: Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI'.
Telefone: (19) 3561-7890 - (19) 99905-9665
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban@uol.eom.br

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP: •Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero. nO51 - Centro - Pirassununga-SP.
Telefone c Fax: 01519-3562-1601 ouOI519-3565-8014
e-mail: contabi1idade2@pirassul1unga.sp.gov.br

Pirassununga,J.U- de IJ.. Q)P- )J1~7 ....
de 2020.

~ I
I~

i\IILl-Ol\' DlMA¥AD ~P'URBA;\,
\ I'refe/'M~li'ê(p!J1

Rua GaIício Del Nero. 5 I - centro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA Sl\q
k'

Estado de São Paulo

Procuradoria Gcral do Município

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO

•

Requisição nO 1367/2019, 1368/2019, 1369/2019, 1370/2019, 1371/2019, 1372/2019,
1383/2019, 1384/2019, 1385/2019, 1386/2019, 138712019, 1388/2019, 1389/2019, c
1390/2019.
Edital n" 006/2020
Protocolo Admínistrativo n" 5377/2019
Concorrência Pública n" 005/2020
Contrato n" 047/2020

Concedente: Prefeitura Municipal de Pirassununga/SI' .
Concessionária: LENY MAGALHÃES AMARILHA FERRAR!

OBJETO: Exploração a título dc concessão de uso do box número "47", com área de 8,42
metros quadrados, localizados no Centro Comercial "Eunice Alves Rosa", Rua Virgílio Baggio,
Distrito de Cachoeira de Emas, destinados a abrigar a Feira de Antiguidades, roupas, louças,
bijuterias, brinquedos, artes, artesanatos e trabalhos manuais.

Advogado(s): Município: Dl'. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SP 56.184; Df. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SP 83.082; Df. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. I~rica Rcgina Pianca - OAB/SP 206.780; Df. Cleber Botazini de Souza -
OAB/SP 319.544; Dr. Fábio Hcnrique Zan - OAB/SP 214.302; Df. Matheus Baldovinotti -
OAB/SP 380.088.

Estamos CIENTES dc quc:

e

9

a) O ajuste acima rcfcrido cstarú sujcito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo tràmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter accsso ao proccsso. tendo vista c extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos c Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conformc dados abaixo indicados. em consonància com o estabelecido na
Rcsolução nOO 1/20 II do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo elctrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Olicial do Estado,
Cadcrno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cm
conforI11idade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709. de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-sc, a partir de cntão. a contagem dos prazos processuais. COnf0ll11eregras do Código
de Processo Civil;
d) Qualquer alteração dc cndereço - residcncial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverú ser cOlllunicada pelo intcressado. peticionando no processo/

Damo-nos por l'íOTIFICADOS para: / I
) O I t d t d Z

/,I . 'l-a acompan mlllen o os a os o proccsso ate u.lu ga~1entO! III

publicação: ~

------
Rua Galicio Del Ncro. 51 - Ccntro - Pirassununga/SI' - Fonc: ( ) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dL" São Pnulo

Procuradoria Gcral do Município

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Pirassununga.J-O- de S&.1.%~

CONCEDENTE:

de 2020.

Nome e cargo: MILTO)l DIMAS TADEU URBAN - Prefeito Municipal.
RG: 9.533.4 IO-5-SSP/SP
CPF: 387.881.019-91
Data de Nascimento: 19/11/1957
Telefone: (19) 3A61-7890 - (19) 99905-9665
Endereço: Alanleda dos Gerânios. 363 - Cidade Jardim em Pirassununga/SI',
E-mail institucioJ:f:prefeito@pirassununga.sp.gOv.br
E-mail pess\ .. \Itn.urban@uo.om.br

ASSIN

Nome e cargo: LENY MAGALHÃES AMARILHA FERRAR! - Proprietária
RG nO 17.209.942-0 - SSP/SP
CI'F: 084.622.428-35
Data de nascimento: nascido(a) aos 10/08/1 958
Te1efone:(19) 99971-4865
Endereço: Rua dos Andradas, 673 - Centro - Cep 13630- I00, nesta cidade de
Pirassununga/SI'.
Emai1 institucional: não possui
Emai1 pessoal: não possui.

•

•
ASSINATURA:

10
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Fstado de São Paulo

Procuradoria Geral do Municipio

DECLARACÃO DE DOCU\IEI'rros A DISPOSICÃO DO TCE-SP

CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNPJ N°: 45.731.65010001-45.

CONCESSIONÁRIA: LENY MAGALHÃES AlVIARILHA FERRARI

•
CPF/MF N°: 084.622.428-35

REQUISiÇÃO N° nO136712019, 1368/2019, 136912019, 137012019, 1371/2019, 1372/2019,
138312019,138412019,138512019,1386/2019,138712019, 138812019, 1389/2019, c
139012019.

PROCESSOADM. N° 5377/2019

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 005/2020

CONTRATO N°: 047/2020

OBJETO: Exploração a título de concessão de uso do box número "4T, com área de 8.42
metros quadrados, localizados no Centro Comercial "Eunice Alves Rosa", Rua Virgílio l3aggio,
Distrito de Cachoeira de Emas. destinados a abrigar a Feira de Antiguidades, roupas, louças,
bijuterias, brinquedos, artes, miesanatos e trabalhos manuais.

•
VALOR: RS 3.615,00 (TRÊS MIL E SEISCENTOS E QUINZE REAIS).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra cpigralàda, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga. JiL- de 'S,gt."'"~ de 2020 .

11
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